	[image: ]
	UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ – UNIFAP 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO – PROGRAD
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS – DCET
CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO – CAU
	[image: Uma imagem contendo Diagrama

Descrição gerada automaticamente]



REGULAMENTO DO COMPONENTE CURRICULAR DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO E NÃO-OBRIGATÓRIO

APÊNDICE II
TERMO DE CIÊNCIA DA NECESSIDADE DE FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PELA CONCEDENTE

Pelo presente termo, o representante legal da empresa ______________________________, inscrita no CNPJ Nº ____________________, com endereço institucional em _____________________________
_________________________________________________________________________________ ,
Telefone oficial (      ) _______________, e-mail institucional _________________________________, Sr.(a). _________________________________________________, CPF Nº ____________________, no exercício da função de __________________________________________, declara ciência de que:

I -  Nos termos da Lei Federal nº 11.788/2008, da Lei nº 14.913/2024 e da Resolução nº 02/2010 – CONSU/UNIFAP, a oferta de estágio supervisionado exige a prévia formalização de Convênio entre a parte concedente e a Universidade Federal do Amapá – UNIFAP, bem como a celebração do respectivo Termo de Compromisso de Estágio (TCE);
II -  Alternativamente à celebração de convênio institucional direto com a Universidade Federal do Amapá – UNIFAP, a parte concedente poderá, a seu critério, utilizar os serviços de agentes de integração públicos ou privados legalmente constituídos, mediante instrumento jurídico próprio e válido, que atenda às exigências nos termos do art. 5º da Lei nº 11.788/2008 e seja aceito institucionalmente pela UNIFAP, atuando tais entidades como intermediadoras entre a parte concedente, a Universidade e os discentes.
Parágrafo único. A utilização de agentes de integração não exime a parte concedente do cumprimento integral das normas institucionais da UNIFAP, nem substitui, em nenhuma hipótese, a supervisão acadêmica exercida pela Comissão de Estágio Supervisionado (CES/CAU-UNIFAP).
III -  O presente Termo possui caráter exclusivamente declaratório, destinando-se unicamente à análise institucional preliminar da Comissão de Estágio Supervisionado do CCAU/UNIFAP, não constituindo, em nenhuma hipótese, autorização para início das atividades de estágio;
IV -  O estágio somente poderá ser considerado válido após, cumulativamente:
a) a formalização do Convênio entre as partes, quando exigido;
b) a aprovação do plano de atividades pela CES/CAU-UNIFAP;
c) a assinatura do Termo de Compromisso de Estágio por todas as partes envolvidas, com anuência expressa da UNIFAP;
d) a existência de apólice de seguro contra acidentes pessoais válida e vigente, nos termos da legislação aplicável;
e) a apresentação das demais documentações previstas no Regulamento de Estágio Supervisionado do CCAU/UNIFAP;
V -  A realização de atividades de estágio sem a observância dos procedimentos legais e institucionais caracteriza irregularidade, sujeitando a parte concedente às sanções previstas na legislação vigente;
VI -  A validade jurídica do Termo de Compromisso de Estágio (TCE) depende de sua assinatura tripartite, incluindo autorização expressa do representante competente da UNIFAP, conforme art. 3º, inciso II, da Lei nº 11.788/2008;
VII -  Quando requerido pela Comissão de Estágio Supervisionado (CES/CAU-UNIFAP), a parte concedente deverá providenciar a celebração do Convênio institucional, nos termos do art. 4º, §2º, da Resolução nº 02/2010 – CONSU/UNIFAP e do art. 8º da Lei nº 11.788/2008;
VIII -  Nos casos de Estágio Obrigatório, a liberação para início das atividades pelo estagiário está condicionada ao cumprimento integral do trâmite administrativo e do prazo institucional próprios da UNIFAP para a emissão prévia do seguro contra acidentes pessoais, sendo vedado, em qualquer hipótese, o início das atividades antes da efetiva vigência da apólice de seguro.


		Macapá, ____ / ____ / _______



Assinatura da parte concedente: ______________________________________________________

1
image1.wmf
 


image2.png
arquitetura e urbanismo




